
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE

TERMO ADITIVO 01 (CONTRATO Nº PGE 028/2024)

 

​ADITAMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO
DA BAHIA, POR INTERMÉDIO DA PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO, E A EMPRESA AIS
COMUNICAÇÃO E ESTRATÉGIA LTDA, PARA OS FINS
QUE NELE SE DECLARAM.

 
O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pela Dra. BÁRBARA CAMARDELLI LOI, titular
d a PROCURADORIA GERAL DO ESTADO , CNPJ nº 04.139.403/0001-77, situada na 3ª
Avenida, n° 370, Centro Administrativo da Bahia, CEP 41.745-005, Salvador/BA, autorizada
pelo Decreto de delegação de competência publicado no D.O.E. de 04/01/2023, doravante
denominado CONTRATANTE, e a empresa AIS COMUNICAÇÃO E ESTRATÉGIA LTDA,
CNPJ n°. 33.508.475/0001-42, situada na Rua Bom Jesus, nº 212, sala 1908, 19º andar,
Condomínio AR 3000 – Cabral Cor, Curitiba/PR, CEP: 80.035-010, neste ato representada pela
Sra. ELIZÂNGELA DO CARMO SILVA GRIGOLETTI , portadora da Carteira de Identidade n°.
6.239.831-0, emitida pela SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob o n°. 914.817.329-00, doravante
denominada CONTRATADA, em face do constante do processo administrativo nº
006.7550.2024.0039493-06, resolvem aditar o CONTRATO nº 028/2024, celebrado em
14/06/2024, fazendo-o mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - PRAZO
Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação do prazo de vigência do contrato indicado no
preâmbulo, por 12 (doze) meses, com início em 14/06/2025 e término em 13/06/2026, com base
no art. 140, II, da Lei estadual nº 9.433/05.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
Fica concedido o reajustamento dos preços, considerando a variação do INPC/IBGE do período
compreendido entre abril de 2024, mês da apresentação da proposta, a março de 2025, no
percentual de aproximadamente 5,201440%, retroativo a março de 2025, conforme art. 144 c/c
art. 146 da Lei 9.433/05.

 
SERVIÇO DE DESIGNER, para criação e execução de arte finalização – criação e produção de materiais

gráficos e digitais
Código SIMPAS: 01.64.00.00142286-3

ITEM DESCRIÇÃO UF
QTDE PREÇO UN.

ANTERIOR
 

INPC/IBGE PREÇO UN.
REAJUSTADO

PREÇO
GLOBAL

REAJUSTADO
1 Cards para redes

sociais UN/MÊS 40 R$ 42,23  
 
 
 

R$ 44,43 R$ 21.326,40

2 Cards para site UN/MÊS 40 R$ 42,23 R$ 44,43 R$ 21.326,40
3 Cartazes UN/MÊS 6 R$ 85,07 R$ 89,49 R$ 6.443,28
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5,201440%4 Folhetos UN/MÊS 5 R$ 80,18 R$ 84,35 R$5.061,00
5 Panfletos UN/MÊS 4 R$ 85,17 R$ 89,60 R$ 4.300,80
6 Cartões UN/MÊS 4 R$ 83,49 R$ 87,83 R$ 4.215,84
7 Banners UN/MÊS 2 R$ 92,16 R$ 96,95 R$ 2.326,80
8 Adesivos UN/MÊS 3 R$ 88,21 R$ 92,80 R$ 3.340,80

9 Identidades
Visuais UN/ANO 4 R$ 761,03 R$ 800,61 R$ 3.202,44

10 Cartilhas UN/ANO 2 R$ 762,85 R$ 802,53 R$ 1.605,06
11 Manuais UN/ANO 2 R$ 879,65 R$ 925,40 R$ 1.850,80

12
Materiais

editoriais em
geral

UN/ANO 2 R$ 879,65 R$ 925,40 R$1.850,80

 VALOR ESTIMADO GLOBAL R$ 76.850,42

 

§1º Estima-se para o aditivo o valor global anual de R$ 76.850,42 (setenta e seis mil oitocentos
e cinquenta reais e quarenta e dois centavos).
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas para o pagamento do contrato correrão por conta da seguinte Dotação
Orçamentária:
 

Unidade
Orçamentária

Função Subfunção Programa P/A/OE

06.101 03 092 444 3222

Região/Planejamento Natureza da
despesa

Destinação do
Recurso

Tipo de Recurso
Orçamentário

9900 3.3.90.39 100 Normal

 

CLÁUSULA QUARTA – QUITAÇÃO
A CONTRATADA dá por quitados os pagamentos do principal e os acessórios das parcelas
vencidas e já pagas concernentes ao contrato ora aditivado, ressalvados apenas os que
decorram de eventuais pleitos de revisão ou reajustamento já formulados, e que se encontram
pendentes de análise pelo CONTRATANTE.
 
Ficam retificadas as cláusulas em desacordo com as modificações ora inseridas, bem assim
ratificadas as demais.
 

 

__________________________________________________
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

 
 

__________________________________________________
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AIS COMUNICAÇÃO E ESTRATÉGIA LTDA
 
 

___________________________ ___________________________
TESTEMUNHAS

Referência: Processo nº 006.7550.2024.0039493-06 SEI nº 00115608755
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SALVADOR, QUINTA-FEIRA, 12 DE JUNHO DE 2025 - ANO CIX - No 24.175

 

para a atividade de Policial Militar. Empresa vencedora: CENTRO DE ENSINO E ATENÇÃO 
INTEGRAL À SAÚDE LTDA, CNPJ nº 39.681.063/0001-96, lote único. Valor Total: R$ 369.600,00 
(trezentos e sessenta e nove mil e seiscentos reais). Critério de julgamento: menor preço. 
Salvador-BA, 11/06/2025. Thayron Claro Loiola - Ten PM - Pregoeiro Oficial. ADJUDICAÇÃO 
E HOMOLOGAÇÃO - O Comandante-Geral da PMBA, no uso de suas atribuições e com 
fundamento no art. 3º, VI DO Decreto Estadual nº 22.885/2024, adjudica o objeto da licitação 
em favor da vencedora e homologa o resultado da supramencionada licitação. Salvador-BA, 
11/06/2025. Antonio Carlos Silva Magalhães - Cel PM - Comandante-Geral.
<#E.G.B#1067142#7#1152307/>

 RECURSOS

CASA CIVIL
<#E.G.B#1067064#7#1152225>

CASA CIVIL/SUDEC - AVISO DE RECURSO
Processo nº014.5372.2024.0003382-36 - A Pregoeira Oficial da Casa Civil do Estado da Bahia, 
designada pela Portaria Conjunta nº 02/2024, torna público aos interessados no Pregão Eletrônico 
nº02/2025, cujo objeto se refere a contratação do fornecimento sob demanda de kit de limpeza 
doméstica com logística para transporte e entrega parcelada, que a empresa NASA COMÉRCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA, interpôs RECURSO 
ADMINISTRATIVO contra o resultado que declarou vencedora do certame a empresa MULTIMAX 
ATACADO DISTRIBUIDOR LTDA, constituindo o Processo nº 014.1505.2025.0002453-79. Os 
interessados, querendo, terão vistas dos autos na forma consignada na legislação pertinente. 
Salvador, 10/06/2025. Taise Queiroz Matos Chaves - Pregoeira
<#E.G.B#1067064#7#1152225/>

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
<#E.G.B#1066782#7#1151915>

INDEFERIMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 080/2024 - SECRETARIA DA 
ADMINISTRAÇÃO/COORDENAÇÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO
O Secretário da Administração, no uso de suas atribuições, e, com fundamento no art. 4º, III, 
do Decreto Estadual nº 19.896/2020, decide NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto 
pela DANFESSI MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, Processo 
009.0186.2025.0022400-02- Lote 13, na licitação acima referenciada, cujo objeto é Registro 
de Preços para Eletrodoméstico Salvador e Região Metropolitana, 10/06/2025 - EDELVINO DA 
SILVA GOES FILHO, Secretário de Administração do Estado.
<#E.G.B#1066782#7#1151915/>
<#E.G.B#1067019#7#1152172>

DECISÃO DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO EM 11/06/2025
Processo SEI n.º 009.0243.2025.0013417-84
Interessado: STELLANTIS AUTOMOVEIS BRASIL LTDA. (Antiga: FCA FIAT CHRYSLER 
AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA), CNPJ n.º 16.701.716/0001-56.
Decisão: Indefiro o Recurso Administrativo, com base no opinativo da d. Procuradoria Geral do 
Estado - PGE inserto no citado processo.

EDELVINO DA SILVA GÓES FILHO
Secretário da Administração
<#E.G.B#1067019#7#1152172/>
<#E.G.B#1067024#7#1152176>

DECISÃO DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO EM 11/06/2025
Processo SEI n.º 009.0287.2023.0042297-08.
Interessado: MAJELA MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ n.º 09.613.374/0001-57.
Decisão: Indefiro o Recurso Administrativo, com base no opinativo da d. Procuradoria Geral do 
Estado - PGE inserto no citado processo.

EDELVINO DA SILVA GÓES FILHO
Secretário da Administração
<#E.G.B#1067024#7#1152176/>
<#E.G.B#1067089#7#1152250>

INDEFERIMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 - ID BB Nº 1062614 
- SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - SAEB/COORDENAÇÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO 
- CCL
O Secretário da Administração, no uso de suas atribuições, e, com fundamento no art. 3º, X 
do Decreto Estadual nº 22.885/2024 decide NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela 
empresa Athos Construções Ltda. (Nº Processo 009.0187.2025.0027513-31), no Lote 03 da 
licitação acima referenciada, cujo objeto é a prestação de serviços de manutenção preventiva 
e corretiva de prédios públicos, da Capital, Interior do Estado da Bahia e Região Metropolitana 
de Salvador. Nº Processo: 009.0212.2024.0045928-88 - BA, 11/06/2025. EDELVINO DA SILVA 
GÓES FILHO - Secretário da Administração.
<#E.G.B#1067089#7#1152250/>

 CONTRATOS

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
<#E.G.B#1067130#7#1152296>

RESUMO DE ADITIVO CONTRATUAL
Termo Aditivo 01 (Contrato PGE 028/2024)
Processo nº 006.7550.2024.0039493-06
Contratante: ESTADO DA BAHIA/PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Contratada: AIS COMUNICAÇÃO E ESTRATÉGIA LTDA

Objeto: Prorrogar o prazo do contrato por 12 (doze) meses, com início em 14/06/2025 e término 
em 13/06/2026, no valor global estimado em R$ 76.850,42 (setenta e seis mil oitocentos e 
cinquenta reais e quarenta e dois centavos), cujas despesas serão atendidas pela Unidade 
Orçamentária - 06.101, Fonte - 100, Projeto/Atividade - 3222, Elemento de Despesa - 33.90.39, 
ficam retificadas as cláusulas em desacordo com as modificações ora inseridas, bem assim 
ratificadas as demais.
<#E.G.B#1067130#7#1152296/>
<#E.G.B#1067129#7#1152294>

RESUMO DA APOSTILA PGE Nº 008/2025 AO CONTRATO PGE Nº 002/2022
Processo nº 017.1774.2025.0001595-28 - Contratante: Estado da Bahia, por intermédio 
da Procuradoria Geral do Estado - Contratada: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE 
DEFICIENTES AUDITIVOS DO ESTADO DA BAHIA - Objeto: Alteração do disposto na 
cláusula - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, prevista nos instrumentos acima indicados, para 
acrescentar a Unidade Orçamentária: 17.101 - Assessoria de Planejamento e Gestão - APG, 
Unidade Gestora: 0001 - Diretoria Geral, Ação: 04.121.440.4042 - Gestão do Sistema Estadual 
de Planejamento e Gestão Estratégica - SEPEGE, Natureza da Despesa: 33.90.39.000 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Física e Destinação de Recurso: 1.500.0.100.000000.00.00.00 
- Recurso do Tesouro.

<#E.G.B#1067129#7#1152294/>

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
<#E.G.B#1067134#7#1152299>

RESUMO DO CONTRATO COELBA
Processo SEI n°: 009.16979.2024.0055305-09. Modalidade: Inexigibilidade de Licitação nº 
01/2025. Contratante: Fundação da Criança e do Adolescente, com interveniência do Estado 
da Bahia, através da Secretaria da Administração. Contratada: Companhia de Eletricidade do 
Estado da Bahia. Objeto: Fornecimento de energia elétrica, atendida em Alta Tensão, Estrutura 
Tarifária Horosazonal Azul, para a unidade consumidora da FUNDAC, conforme tabela a 
seguir. Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, a contar da assinatura do contrato. Unidade 
Orçamentária 38201, Unidade Gestora: 0001, Ação (Projeto/Atividade): 14.122.400.4514, 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.000, Destinação de Recurso: 1.500.0.100.000000.00.00.00. 
Assinatura: 09.06.2025.

Nº UNID. CONSUM. NÚMERO DO CONTRATO / TIPO ESTIMATIVA ORÇAMENTÁRIA CONTRATUAL
7014189763 5072826/CCER e CUSD R$ 356.563,68

<#E.G.B#1067134#7#1152299/>
<#E.G.B#1067140#7#1152303>

RESUMO DO CONTRATO DE COOPERAÇÃO Nº 070/2025
Processo nº 009.15715.2024.0054047-64. Contratante: Estado da Bahia, através da 
Secretaria da Administração. Contratado: Banco Panamericano S.A. Objeto: Possibilitar a 
oferta de empréstimo, juros e amortizações dele decorrentes, mediante pagamento com o 
desconto na folha de pagamento dos servidores públicos civis e militares, ativos e inativos, e 
pensionistas dos órgãos e entidades da administração direta, autárquica e fundacional, bem 
como dos empregados das empresas públicas e sociedades de economia mista do Estado 
da Bahia. Vigência: 12 (doze) meses ou até o advento do novo padrão contratual, a contar 
da data de sua publicação. Fundamentação Legal: Art. 12, §1° do Decreto n° 17.251/2016. 
Assinatura: 09.06.2025.
<#E.G.B#1067140#7#1152303/>
<#E.G.B#1067080#7#1152241>

RESUMO DO TERMO ADITIVO Nº 05 AO CONTRATO Nº 038/2022
Processo SEI nº: 009.0177.2025.0026233-61. Contratante: Estado da Bahia, através 
da Secretaria da Administração. Contratada: Companhia de Processamento de Dados do 
Estado da Bahia - PRODEB. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência pelo período de 02 
(dois) meses, com início em 11.06.2025, bem como a supressão de serviços, implicando 
em uma redução de valor da ordem aproximada de 13,72 % (treze vírgula setenta e dois 
por cento) do valor originalmente contratado, passando seu valor total estimado para R$ 
567.656,70 (quinhentos e sessenta e sete mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e setenta 
centavos). Unidade Orçamentária: 09.801, 09.101 e 3.09.601, Unidade Gestora: 0001, 
0002 e 3.09.601.0003, Ação (Projeto/Atividade): 04.122.442.4222 e 04.126.502.2002, 
Natureza da Despesa: 3.3.90.40, Destinação de Recurso: 1.500.0.100.000000.00.00.00 e 
1.759.0.242.000000.00.00.00. Assinatura: 10.06.2025.

<#E.G.B#1067080#7#1152241/>

Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN
<#E.G.B#1067126#7#1152291>

RESUMO DO TERMO ADITIVO Nº 06 AO CONTRATO Nº 018/2015
PROCESSO SEI: 049.4638.2024.0048189-13; - Locatário: Departamento Estadual de Trânsito 
da Bahia/DETRAN-BA; - Locadora: Srª. Francisca Oliveira Carneiro; - Objeto: alteração da 
Cláusula Terceira do Contrato, para fins de atualização dos dados bancários; - Assinatura: 
11/06/2025 - Rodrigo Pimentel de Souza Lima - Diretor-Geral

<#E.G.B#1067126#7#1152291/>
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